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INDICAÇÃO Nº 0336/2021  
Em, 06 de maio de 2021. 

 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM 
INCLUÍDOS NO GRUPO DE PRIORIDADE DE 
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 OS 
PROPAGANDISTAS DA INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA QUE RESIDAM NO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando que sejam incluídos no grupo de prioridade de 
vacinação contra a Covid-19 os propagandistas da indústria farmacêutica que residam 
no Município de Cabo Frio.  

 
Sala das Sessões, em 06 de maio de 2021. 

 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
      A pandemia vive seu momento mais grave desde o início. Devido a isso é urgente 
a vacinação, principalmente de pessoas que encontram-se na linha de frente. Dentro do 
critério de priorização, o ideal é vacinar sempre os que têm o maior risco de 
complicação e de morte.  
     Assim sendo, os profissionais que trabalham diretamente dentro de hospitais, como 
os propagandistas da indústria farmacêutica, devem ser vacinados antes de pessoas de 
outros grupos, que apesar de terem risco de se infectarem, tem um risco menor de morte. 
       

 

 

 

 


